
Jurisdição Constitucional Comparada 
Eletiva, 2 créditos 
 
Direito Constitucional comparado. Método. Objetos de comparação. Jurisdição ou 
Jurisdições constitucionais. Jurisdição constitucional nos países de tradição do common 
law: Inglaterra, Canadá, Estados Unidos. Jurisdição Constitucional nos países de tradição 
do common law: Alemanha, França, Brasil. O Judiciário em relação aos Poderes Executivo 
e Legislativo. A relação das Cortes Nacionais com as Cortes Supranacionais. O uso de 
precedentes estrangeiros pelos Juízes Constitucionais: Diálogos entre Cortes. 
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